
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

57ª Legislatura - 3ª Sessão Legislativa Ordinária 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

 

 Esta presidência, no uso de suas atribuições regimentais, resolve declarar 

EXTINTA a Subcomissão Permanente para Tratar do Sistema Nacional de Educação –

SUBSNE25, em razão do pleno cumprimento do objetivo estabelecido para a Subcomissão, 

consubstanciado na elaboração e na apresentação do Relatório Final, contendo análises e 

recomendações, e a aprovação deste na Reunião Deliberativa da Comissão de Educação 

realizada em 03/09/25, encerrando-se, desse modo, sua missão institucional. 

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2025. 

 

 

Deputado Maurício Carvalho 

 Presidente 

 

 


